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  Poder Legislativo
                          CÂMARA MUNICIPAL DE LEOPOLDINA


EMENDAS MODIFICATIVA E ADITIVA AO PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 07/2018, que “Dispõe sobre a dispensa de pessoas obesas e que tenham incapacidade física de passar pela catraca ônibus do transporte coletivo urbano do Município de Leopoldina”. 

A Câmara Municipal de Leopoldina aprova:
I – A Ementa do Projeto de Lei em epígrafe, passa a constar com a seguinte redação: 
“Dispõe sobre a dispensa de pessoas obesas e que tenham incapacidade física de passar pela catraca de ônibus do transporte coletivo urbano do Município de Leopoldina e dá outras providências”. 

II – O artigo 4º do Projeto de Lei em epígrafe, passa a constar com a seguinte redação:
“Art. 4º  As concessionárias podem afixar aviso, em local visível, sobre o direito concedido, ou recomendar a seus operadores que informem aos usuários que da lei necessitarem”.  

III – Com a presente Emenda ficam renumerados os artigos 4º e 5º, mantendo-se, contudo, as mesmas redações originais.

Sala das Sessões, 13 de março de 2018.


Waldair Barbosa Costa  
         Vereador – PSD 
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